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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 21-B/2001

Segundo comunicação do Ministério das Finanças,
a Portaria n.o 1429/2001, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 292, de 19 de Dezembro de 2001,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

No n.o 6, onde se lê «E 5000 000» deve ler-se
«E 500 000».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Dezembro de 2001. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 21-C/2001

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar n.o 16/2001, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 281, de 5 de Dezembro de 2001,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim
se rectificam:

No plano de bacia hidrográfica, na parte I, capítulo 5,
onde se lê «d) Reserva Ecológica Nacional» deve ler-se
«d) Planos regionais de ordenamento florestal.

Os planos regionais de ordenamento florestal
(PROF) visam objectivos de conservação dos valores
fundamentais solo e água e regularização do regime
hidrológico, nomeadamente através da identificação das
zonas mais susceptíveis à erosão, do desenvolvimento
de modelos de organização territorial, dos modelos de
silvicultura e de silvo-pastorícia adaptados às regiões
com risco de erosão, às formações dunares e às for-
mações ripícolas existentes ou a instalar.

Por outro lado, os PROF pretendem proteger a diver-
sidade biológica e a paisagem, nomeadamente através
da implementação de regras especiais de gestão para
zonas que integrem habitats com interesse para a con-
servação, do desenvolvimento de modelos de organi-
zação territorial e de silvicultura específicos para cada
tipo de habitats ou de espécies protegidas, do desen-
volvimento de modelos de organização territorial e de
silvicultura específicos para as florestas com função pro-
dutiva predominante inseridas em áreas classificadas.

A elaboração dos PROF para esta bacia hidrográfica
foi determinada pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 118/2000, publicada em 13 de Setembro, encon-
trando-se os trabalhos de planeamento actualmente em
fase de constituição da base de ordenamento.» e onde
se lê «d) Reserva Ecológica Nacional» deve ler-se
«e) Reserva Ecológica Nacional».

Na parte VI, «Normas orientadoras», na alínea j), deve
ser eliminado o n.o 5.

No final da alínea w) e antes da tabela A, deve ser
acrescentado o seguinte:

«Sistemas de medida — para controlo do cumpri-
mento dos objectivos, no conteúdo dos títulos de cap-
tação de água, deverá constar a obrigatoriedade de ins-
talação de um sistema de medidas que permita conhecer
com rigor os volumes totais de água extraídos mensal-

mente quando se trate de volumes de água superiores
a 10 000 m3 mensais ou quando os meios de extracção
sejam susceptíveis de proporcionar caudais instantâneos
superiores a 5 l/s.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Dezembro de 2001. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 21-D/2001

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar n.o 17/2001, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 281, de 5 de Dezembro de 2001,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim
se rectificam:

No plano de bacia hidrográfica, na parte I, capítulo 5,
onde se lê «d) REN» deve ler-se «d) Planos regionais
de ordenamento florestal.

Os planos regionais de ordenamento florestal
(PROF) visam objectivos de conservação dos valores
fundamentais solo e água e regularização do regime
hidrológico, nomeadamente através da identificação das
zonas mais susceptíveis à erosão, do desenvolvimento
de modelos de organização territorial, dos modelos de
silvicultura e de silvo-pastorícia adaptados às regiões
com risco de erosão, às formações dunares e às for-
mações ripícolas existentes ou a instalar.

Por outro lado, os PROF pretendem proteger a diver-
sidade biológica e a paisagem, nomeadamente através
da implementação de regras especiais de gestão para
zonas que integrem habitats com interesse para a con-
servação, do desenvolvimento de modelos de organi-
zação territorial e de silvicultura específicos para cada
tipo de habitats ou de espécies protegidas, do desen-
volvimento de modelos de organização territorial e de
silvicultura específicos para as florestas com função pro-
dutiva predominante inseridas em áreas classificadas.

A elaboração dos PROF para esta bacia hidrográfica
foi determinada pela Resolução de Conselho de Minis-
tros n.o 118/2000, publicada a 13 de Setembro, encon-
trando-se os trabalhos de planeamento actualmente em
fase de constituição da base de ordenamento.» e onde
se lê «d) REN» deve ler-se «e) Reserva Ecológia
Nacional.

A Reserva Ecológica Nacional (REN)».
Na parte III, capítulo 3, no quadro «Objectivos de

médio/longo prazo», na coluna «Ordenamento do ter-
ritório e domínio hídrico», onde se lê «OT-DH5 — Pro-
tecção dos solos contra a erosão e riscos de incêndio:

Incentivar práticas agrícolas que promovam a con-
servação dos solos; regulamentar ao nível dos PDM esta
actividade baseada no Código das Boas Práticas Agrí-
colas.» deve ler-se «OT-DH5 — Protecção dos solos
contra a erosão:

Incentivar práticas agrícolas que promovam a con-
servação dos solos, nomeadamente ao nível dos PDM.»

Na parte VI, «Normas orientadoras», no final da alí-
nea w) e antes da tabela A, deve ser acrescentado o
seguinte:

«Sistemas de medida — para controlo do cumpri-
mento dos objectivos, no conteúdo dos títulos de cap-
tação de água, deverá constar a obrigatoriedade de ins-
talação de um sistema de medidas que permita conhecer
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com rigor os volumes totais de água extraídos mensal-
mente quando se trate de volumes de água superiores
a 10 000 m3 mensais ou quando os meios de extracção
sejam susceptíveis de proporcionar caudais instantâneos
superiores a 5 l/s.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Dezembro de 2001. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 21-E/2001

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar n.o 18/2001, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 283, de 7 de Dezembro de 2001,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim
se rectificam:

No Plano de Bacia Hidrográfica, na parte I, capítulo 7,
onde se lê «Instituto de Conservação da Natureza» deve
ler-se «Instituto da Conservação da Natureza» e onde
se lê «No segundo caso, de entre outras entidades ligadas
aos principais sectores utilizadores, destacam-se as asso-
ciações de regantes e o sector eléctrico.» deve ler-se
«No segundo caso, de entre outras entidades ligadas
aos principais sectores utilizadores, destacam-se as asso-
ciações de regantes, as juntas e cooperativas de rega,
organizações de pescadores e aquicultores e do sector
eléctrico.»

Na parte IV, capítulo 2, na alínea c), onde se lê:

«Subprograma B2 Ecossistemas;
Subprograma B3 Protecção dos Ecossistemas Dul-

çaquícolas com Valor Conservacionista;»

deve ler-se:

«Subprograma B2 — Ecossistemas;
Subprograma B3 — Protecção dos Ecossistemas

Dulçaquícolas com Valor Conservacionista;»

Na parte VI, «Normas orientadoras», no final da alí-
nea w) e antes da tabela A, deve ser acrescentado o
seguinte:

«Sistemas de medida — para controlo do cumpri-
mento dos objectivos, no conteúdo dos títulos de cap-
tação de água, deverá constar a obrigatoriedade de ins-
talação de um sistema de medidas que permita conhecer
com rigor os volumes totais de água extraídos mensal-
mente quando se trate de volumes de água superiores
a 10 000 m3 mensais ou quando os meios de extracção
sejam susceptíveis de proporcionar caudais instantâneos
superiores a 5 l/s.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 28 de Dezembro de 2001. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 21-F/2001

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar Regional n.o 32/2001/M, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 265, de 15 de Novem-
bro de 2001, cujo original se encontra arquivado nesta
Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

No n.o 6 do artigo 9.o, onde se lê «O CDI funciona
na dependência directa do director regional, ao qual
compete:» deve ler-se «Ao CDI compete:».

No mapa anexo, Orgânica da Direcção Regional de
Saneamento Básico, no grupo de pessoal dirigente, na
categoria de chefe de divisão, onde se lê:

Pessoal dirigente Chefe de divisão . . . . . 6

deve ler-se:

Pessoal dirigente Chefe de divisão . . . . . 10

No grupo de pessoal de chefia, na categoria de chefe de secção, onde se lê:

Pessoal de chefia . . . . . . . . . Coordenação e chefia na área adminis-
trativa.

Chefe de secção . . . . . . . . . 1

deve ler-se:

Pessoal de chefia . . . . . . . . . Coordenação e chefia na área adminis-
trativa.

Chefe de secção . . . . . . . . . 2

No grupo de pessoal auxiliar, na categoria de auxiliar administrativo, onde se lê:

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Serviços gerais . . . . . . . . . . – Auxiliar administrativo . . . 2

deve ler-se:

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Serviços gerais . . . . . . . . . . – Auxiliar administrativo . . . 3


